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PENAL.  APELAÇÃO.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA.
CASSAÇÃO  DA  DECISÃO  POR  SER
CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS.
INOCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO.
 
Decisão  manifestamente  contrária  à  prova  dos
autos é aquela em que os jurados adotam uma
tese absolutamente divorciada do conjunto fático-
probatório  apurado  na  instrução  criminal  e  não
quando  tão-somente  acolhem  uma  das  teses
possíveis do conjunto probatório. 

Proferida a decisão pelo Conselho de Sentença,
de acordo com o acervo probatório  contido  nos
autos, adotando uma das teses levantadas pelas
partes, não há que se falar em nulidade, devendo-
se acatar o veredicto, sob pena de infringência à
soberania do júri (artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea
“c”, CF).

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
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RELATÓRIO

Francisco  Vieira  Leite,  conhecido  como  “Chiquinho  de  de  Zé

Ivanildo”, inconformado com a decisão proferida pelo Conselho de Sentença

(fls. 314/318) que o condenou pelo crime do art. 121, § 2º, II e IV do Código

Penal, a uma pena definitiva de 15 (quinze) anos de reclusão, a ser cumprida

no regime fechado, interpôs recurso de Apelação, com fulcro no art. 593, inciso

III,  alínea “d”,  do  CPP,  arguindo que a  decisão proferida  pelo Conselho de

Sentença foi manifestamente contrária à prova dos autos. 

Nas razões de fls. 335/340, a defesa alega que a prova dos autos

é dúbia quanto ao dolo do acusado. Sustenta que a versão do recorrente –

legítima defesa – encontra amparo no arcabouço processual, pelo que deve

haver um novo julgamento, eis que a decisão dos jurados foi contrária à prova

dos autos.

Prossegue afirmando que há no caderno processual duas versões

distintas, sendo que ambas são sustendas apenas por declarantes das duas

famílias envolvidas.Além dos declarantes, não há testemunhas presenciais e

as demais testemunhas da acusação apenas relatam fatos ocorridos antes do

crime. Invoca o princípio da presunção de inocência.

 Nas contrarrazões de fls. 342/345, o representante do  Parquet

pugna pelo desprovimento do apelo.

A douta  Procuradora  de  Justiça,  em  Parecer  de  fls.  348/358,

opinou pelo provimento parcial do recurso, com a reforma da sentença apenas

no que concerne à aplicação da pena: o réu deve ser considerado primário, eis

que apenas antecedentes criminais  não autorizam o agravamento da pena,

bem como deve ser reconhecida a atenuante da confissão espontânea. A pena

Desembargador João Benedito da Silva
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base deve ser reformada.

É o relatório.

VOTO

Como visto, Francisco Vieira Leite, conhecido como “Chiquinho

de  Zé  Ivanildo”,  inconformado  com  a  decisão  proferida  pelo  Conselho  de

Sentença (fls. 314/318) que o condenou pelo crime do art. 121, § 2º,II e IV do

Código Penal, a uma pena definitiva de 15 (quinze) anos de reclusão, a ser

cumprida no regime fechado, interpôs recurso de Apelação, com fulcro no art.

593,  inciso  III,  alínea  “d”,  do  CPP,  arguindo  que  a  decisão  proferida  pelo

Conselho de Sentença foi manifestamente contrária à prova dos autos. 

Segundo o  Parquet,   “[...] no dia 17 de junho de 2014, por volta

das 20h30, no Município de Santa Inês-PB, em frente a residência da sogra do

primo da vítima, o denunciado, com intenção de matar, imbuído de motivo

fútil e com recurso que dificultou a defesa,  efetuou disparos com arma de

fogo contra MANOEL CÂNDIDO DOS SANTOS, causando a morte da vítima

conforme mostra a certidão de óbito de fls. 05.”

Prossegue a peça acusatória informando que:

[…] Segundo consta do apuratório, a vítima estava em
sua motocicleta parado em frente a casa da sogra de
seu  primo,  Rosieudo  Cândigo  da  Silva,  aguardando
este  e  seu  irmão  Bruno  Cândido  da  Silva  beberem
água na casa da sogra de seu primo. Momento em que
o  denunciado  se  aproximou  lentamente  conduzindo
uma moto yamaha, cor vermelha, de arma em punho,
e  efetuou  diversos  disparos  contra  a  vítima  Manoel
Cândido dos Santos, que não resistiu aos ferimentos,
vindo  a  óbito  instantes  depois  de  ser  socorrido  no
hospital da cidade de Conceição-PB.

No  dia  e  local  retromencionados,  imbuído  de

Desembargador João Benedito da Silva
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motivação  pífia,  discussão  de  bar,  ocorrida  há
aproximadamente 1 (um) ano atrás, no Bar de Cícero
de  Raquel,  no  Sítio  de  Altinho,  que  segundo  o
interrogatório  do  próprio  denunciado,  realizado  na
delegacia  de  polícia,  foi  “por  motivo  banal,
ocasionada em razão da bebedeira.” f 23.

Consta  também  dos  autos,  que  no  dia  do  fato,  o
denunciado foi até o local onde a vítima estava para
matá-la,  aproximando-se  com  uma  motocicleta  e  de
arma  já  em  punho,  ato  contínuo  efetuou  diversos
disparos na vítima, dificultando qualquer possibilidade
de defesa.

Logo após,  a vítima foi  socorrida e encaminhada ao
hospital  de  Conceição,  mas  esta  não  resistiu  aos
ferimentos  e  veio  a  óbito  instantes  depois.  A polícia
militar  foi  acionada,  comparecendo policiais  ao local,
mas não conseguiram capturar o Denunciado, que se
evadiu, somente sendo preso através do cumprimento
do  mandado  de  prisão  preventiva  por  este  Douto
Juízo.

Analisando-se  cuidadosamente  as  razões  da  defesa  e

comparando-as  com  as  provas  constantes  dos  autos,  observa-se  que  a

pretensão do apelante não deve ser acolhida. 

Primeiramente,  devemos  ressaltar  que  a  doutrina  e  a

jurisprudência  são  pacíficas  no  sentido  de  que  a  cassação  do  veredicto

popular, por manifestamente contrário à prova dos autos, só é possível quando

a  decisão  for  escandalosa,  arbitrária  e  totalmente  divorciada do  contexto

probatório, nunca aquela que opta por uma das versões existentes, amparada

em provas. 

Assim sendo, apenas se os elementos probantes não comportam

a versão escolhida pelo Júri é que poderá ser anulada a decisão, pois esta

estará em desacordo com o conjunto probatório, o que não é admissível. Não é

o caso dos autos.

A materialidade do delito encontra-se comprovada pela Certidão

Desembargador João Benedito da Silva



Processo n. 0001020-79.2014.815.0151

de Óbito de fls. 10.

Quanto a autoria, o réu alega que agiu em legítima defesa, eis

que  a  vítima  estaria  armada,  acompanhada  de  outras  pessoas  portando

pedaços  de  madeira,  pelo  que  desferiu  três  disparos  para  se  defender

(Interrogatórios de fls. 27/28 e 142/143).

Como  afirma  a  própria  defesa  em  sede  de  razões,  há  duas

versões nos autos, todavia, o contexto em que se deram os fatos, devidamente

demonstrado aos Jurados, os convenceu do dolo do recorrente. Não há o que

se discutir. 

De  fato,  as  testemunhas  presenciais  são  apenas  declarantes,

parentes  da  vítima  (Bruno  e  Rosieldo  Cândido  da  Silva  –  fls.  133  e  135;

281/283),  os  quais  afirmam  categoricamente  que  o  acusado  chegou  de

surpresa em uma moto e, de inopino, disparou contra a vítima, que não teve

chance  de  se  defender.  Todavia,  há  também  no  arcabouço  processual  a

demonstração de todo um contexto factual que depõe contra o acusado, eis

que  há  testemunhas  que  afirmam  que  ele  sempre  andava  armado,  tendo

inclusive  donos  de  bar  proibido  a  sua  entrada  em  seus  estabelecimentos,

temendo confusão.

Com efeito,  Cícero Gomes Bezerra, ouvido em Plenário, narrou

que:

[…] afirma que é dono do bar que é conhecido como
bar de Cícero de Raquel; […] que sabe dizer que tudo
começou de uma confusão ocorrida em seu bar; […]
que o acusado frequentava seu bar e que o mesmo
tinha  o  costume  de  andar  armado;  que  afirma  que
depois do fato se sentiu ameaçado pois ouviu boatos
que Chiquinho tinha uma lista de pessoas para matar
e  inclusive  o  depoente  era  um  da  lista;  […]  que  a
população  tem  medo  de  Chiquinho  por  ser  uma
pessoa violenta [...]

Desembargador João Benedito da Silva
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Por sua vez, a testemunha  Valmir de Oliveira Augusto  relatou

aos Jurados que:

[…]  seu  bar  é  um  Quiosque;  […]  que  o  depoente
proibiu o acusado de frequentar  seu bar  porque ele
queria entrar armado no Clube de dança e com isso
gerou uma rixa; que afirma que ouviu comentáriios em
Santa Inês que devido a isso estava jurado de morte
por Chiquinho; que afirma que uma vez devido não ter
deixado ele entrar no clube ele chegou a ficar com a
moto  barrufando  e  acelerando  querendo  intimidar  a
testemunha; que a vítima não andava armado e nunca
causou confusão no bar; […] que afirma que o povo de
Santa Inês tem medo do acusado  [...] (fls.290/292).

Como já dito acima, depreende-se do caderno probatório que há

duas versões para o fato, sendo que o Corpo de Jurados foi convencido pela

prova produzida pela acusação.

Pelo exame de todo o contexto probatório, não há como acatar as

alegações da defesa, vez que o Conselho de Sentença acolheu a tese que lhe

pareceu a mais correta, com supedâneo em elementos probatórios existentes

nos autos, devendo por esta razão, ser mantida por seus próprios e jurídicos

fundamentos. 

Portanto, se o Júri opta por uma das versões que razoavelmente

se pode concluir da análise das provas, não pode o Tribunal ad quem cassar tal

decisão,  sob  pena  de  afronta  ao  princípio  constitucional  da  soberania  do

Tribunal Popular. 

Neste sentido, colacionam-se os seguintes julgados: 

JÚRI.  HOMICÍDIO  DUPLAMENTE  QUALIFICADO.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE.  ATUAÇÃO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  SEGUNDO  GRAU.
VIOLAÇÃO  À  AMPLA  DEFESA  E  AO

Desembargador João Benedito da Silva
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CONTRADITÓRIO.  INOCORRÊNCIA.  DECISÃO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS
AUTOS.  INOCORRÊNCIA.  CASSAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  PROVAS  PRODUZIDAS  NA
FASE  POLICIAL  QUE  FORAM  REFORÇADAS  EM
JUÍZO.  DECOTAÇÃO  DAS  QUALIFICADORAS.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO QUE OPTA POR UMA
DAS VERSÕES APRESENTADAS NOS AUTOS E SE
MOSTRA EM  CONSONÂNCIA COM  O  CONTEXTO
PROBATÓRIO.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  (…)  A
cassação  do  veredicto  popular  se  justifica  somente
quando  a  decisão  dos  jurados  estiver  inteiramente
dissociada do contexto probatório constante dos autos,
já que não é dado ao Júri proferir decisões arbitrárias,
a  despeito  de  seu  caráter  soberano  atribuído
constitucionalmente. - O fato de o Júri optar por uma
das versões verossímeis dos autos não significa que a
decisão seja contrária ao conjunto probatório. Somente
aquela  decisão  que  não  encontra  apoio  nenhum na
prova  dos  autos  é  que  pode  ser  anulada.  (TJMG.
Número  do  processo:  1.0024.08.836228-0/002.
Relator:  Des.(a)  DOORGAL ANDRADA.   Publicação:
14/09/2011)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 121,
§  2º,  INCISOS  I  E  IV  DO  CÓDIGO  PENAL.
ALEGAÇÃO  DE  TER  SIDO  A DECISÃO  DO  JÚRI
CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS.
INOCORRÊNCIA.
I - Não se qualifica como manifestamente contrária à
prova dos autos a decisão dos Jurados que se filia a
uma  das  versões  para  o  crime,  em  detrimento  de
outra, ambas apresentadas em Plenário, desde que a
tese privilegiada esteja amparada em provas idôneas,
como ocorreu na espécie (Precedentes).(...)
III  -  Somente  a  decisão  aberrante,  manifestamente
contrária à prova produzida, é que comporta anulação.
Ordem denegada. (STJ. HC 146.519/RJ, Rel. Ministro
FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
11/05/2010, DJe 31/05/2010)

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  TRIBUNAL  DO  JÚRI  -
HOMICÍDIO QUALIFICADO - NEGATIVA DE AUTORIA
ACATADA  PELO  CONSELHO  DE  SENTENÇA  -
ABSOLVIÇÃO  -  INCONFORMISMO  MINISTERIAL  -
CASSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONFRONTO DE
PROVAS  -  VERSÃO  EXISTENTE  NOS  AUTOS  -
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº  28 DO GRUPO DE
CÂMARAS  CRIMINAIS  DESTA EGRÉGIA CORTE  -
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  A
cassação  do  veredicto  por  notoriamente  contrário  à

Desembargador João Benedito da Silva
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prova dos autos somente é possível quando a versão
acatada não pode ser extraída dos elementos de prova
constantes dos autos, sob pena de ofensa à soberania
dos jurados, constitucionalmente assegurada.  Não se
avalia  a  prova,  em  toda  a  sua  amplitude,  para  se
chegar à melhor, mais justa ou mais técnica decisão. A
cassação somente se legitima quando a decisão dos
Jurados  se  mostrar  manifestamente  arbitrária  e
afrontosa à evidência dos autos, de tal modo que a sua
existência  se  afigure  uma  verdadeira  ofensa  aos
valores  do  ordenamento  jurídico.(TJMG.  Número  do
processo:  1.0134.05.049158-5/001.  Relator:  Des.(a)
MÁRCIA  MILANEZ.   Publicação:  18/01/2008)
GRIFAMOS

 

Corroborando com o entendimento aqui exposto, trago à baila os

ensinamentos  do  saudoso  jurista  Júlio  Fabbrini  Mirabete,  in Código  de

Processo Penal Interpretado, 11ª edição, 2003, p. 1488, in verbis:

Não  é  qualquer  dissonância  entre  o  veredicto  e  os
elementos  de  convicção  colhidos  na  instrução  que
autorizam a cassação do julgamento.  Unicamente,  a
decisão dos jurados que nenhum apoio  encontra  na
prova dos autos é que pode ser invalidada. É lícito ao
Júri, portanto, optar por uma das versões verossímeis
dos autos, ainda que não seja eventualmente essa a
melhor decisão. (grifei).

No mesmo norte, é o pensamento de FERNANDO CAPEZ,  “[...]

contrária à prova dos autos é a decisão que não encontra amparo em nenhum

elemento de convicção colhido sobre o crivo do contraditório.” (In, Curso de

processo penal, Ed. Saraiva, 1997, p. 365).

Ressalte-se ainda que a recente alteração do Código de Processo

Penal (Lei 11.689/2008) veio reforçar a soberania dos veredictos dos Jurados,

garantida constitucionalmente pelo art. 5º, XXXVIII, da Constituição Federal de

1988.

O fato é que pode o Conselho de Sentença escolher a tese que

entender mais verossímil, desde que de acordo com as provas produzidas na

Desembargador João Benedito da Silva
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instrução, como o fez, sem que possa incorrer tal veredicto em hipótese de

cassação, pelo que mantenho a decisão do Júri, a qual se mostra em perfeita

harmonia com a lei expressa, ante o que até então foi demonstrado nos autos.

A pena foi devidamente aplicada, de acordo com os ditames dos

arts. 59 e 68 do Código Penal.

Apenas em relação à análise das circunstâncias judicais, observa-

se que o magistrado, na primeira fase, se equivocou ao considerar como maus

antecedentes  a  existência  de  ação  penal  em  andamento,  pelo  que,  tal

circunstância judicial deverá ser tida como positiva, sendo o réu considerado

primário.  Porém,  restam  ainda  cinco  circunstâncias  judiciais  negativas  ao

acusado, o que permite a elevação da pena base acima do mínimo legal.

E, no caso concreto,  o Juiz fixou a pena base em 15 (quinze)

anos de reclusão, sendo que o mínimo, no homicídio qualificado são 12 (doze)

anos de reclusão. Sendo assim, entendo que a pena base aplicada continua

adequada à fundamentação constante das circunstâncias judiciais do réu, pelo

que não deve haver alteração.

Quanto à alegação da douta Procuradoria de Justiça, no sentido

de que deverá, no presente caso, ser reconhecida a atenuante da confissão

espontânea, com a devida venia, entendo não ser aplicável.

É que perfilho o entendimento de que, para o reconhecimento de

referida atenuante faz-se necessária a clara e integral admissão da prática do

fato imputado ao acusado, despida de ambiguidades e contradições.

Enfim,  acredito  que  a  confissão  espontânea,  apta  a  ensejar  a

atenuação da sanção é aquela completa, que coincide com a imputação, sem

ressalvas  ou  qualquer  desculpa  para  amenizar  o  fato,  não  podendo  ser

Desembargador João Benedito da Silva



Processo n. 0001020-79.2014.815.0151

reconhecida quando o réu apresenta versão incompleta, como, por exemplo, no

caso em tela.

Por tais razões, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo a

decisão vergastada em todos os seus termos. Expeça-se guia de execução

provisória.

É como voto.

 Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do
relator, o Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado em
substituição ao Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior), revisor, e o Exmo.
Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José
Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de
setembro do ano de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado

R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva
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